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PORTARIA Nº 2/2021/PRAE, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

 
O PRÓ-REITOR DE ASSUNTOS ESTUDANTIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE SANTA CATARINA, no uso das suas atribuições, tendo em vista o que dispõe o 
Decreto n.º 7.234, de 19/07/2010, a Resolução 140/2020/CUn e a suspensão das 
atividades acadêmicas e administrativas e considerando (i) a necessidade de inclusão 
dos/as estudantes em programas de assistência visando à complementação financeira 
para suprir as necessidades; e (ii) as recomendações dos órgãos de saúde pública, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Os Auxílios Creche que tenham data final de vigência em 

31/12/2020, vinculado ao Edital nº 02/2020/PRAE, passam a ter a vigência prorrogada 
até o dia 31/05/2021. 

Art. 2º Para a continuidade do recebimento do Auxílio Creche é 
obrigatória a entrega dos recibos de pagamento da Instituição de Ensino Infantil, 
conforme o Art. 53 do Edital nº 6/2021/PRAE, de 21 de janeiro de 2021, relativos aos 
meses de fevereiro, março, abril e maio, até o dia 15 de cada mês. 

Parágrafo único: faz-se exceção o mês de janeiro de 2021 em razão de 
constar no Calendário Acadêmico como recesso escolar. 

Art. 3º Cabe ao/a estudante verificar a data de término do seu Auxílio 
Creche, consultando o seu Cadastro PRAE, por meio do Sistema de Cadastros e 
Benefícios https://beneficiosprae.sistemas.ufsc.br/, através do seu log-in e senha.  

Art. 4º Esta Portaria pode ser revogada mediante condições de término 
do semestre 2020.2 ou de retorno às atividades acadêmicas e administrativas em 
forma presencial. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se quaisquer disposições em contrário. 
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